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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2023



Concede o título de “Cidadão Cordeiropolense” ao senhor “José Antônio Rodrigues (JR)”, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - É concedido o título de Cidadão Cordeiropolense ao senhor “José Antônio Rodrigues (JR)”.

Art. 2º - Referida honraria será entregue em Sessão Solene a ser oportunamente convocada.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.


Cordeirópolis, 21 de novembro de 2023.



SILVANA GONÇALVES MARTINS BAIO
VEREADORA - PL

                               







JUSTIFICATIVA

José Antônio Rodrigues, conhecido como JR.
Nascido em 21 de abril 1957, filho de Maria Viana Rodrigues e Antônio Rodrigues, (in memoriam).  Natural de Jaguariúna- SP, viveu toda sua infância na Fazenda das Cobras em Joaquim Egídio (Distrito de Campinas), logo após residiu em Valinhos - SP e em 1993 mudou-se para Cordeirópolis.
O Vereador JR iniciou sua carreira profissional logo após concluir o ensino médio, trabalhou no Banco Bradesco de 1976 a 1998, sendo que de 1976 a 1992, o mesmo exerceu suas atividades na cidade de Valinhos e foi transferido no ano de 1993 para gerenciar o Banco Bradesco em Cordeirópolis.
Casado há 36 anos com Carmen Silvia R. Lugli Rodrigues e Pai de dois filhos, a saber: Ana Carolina Rodrigues e Luis Filipe Lugli Rodrigues, o qual é casado com Tândara L. S. L. Rodrigues, que geraram o neto João Filipe L Rodrigues.
É proprietário da empresa JR Pneus localizada em Cordeirópolis, atuando no ramo de auto center desde 1996.
Foi Presidente do Rotary Club de Cordeirópolis e da Associação Comercial de Cordeirópolis.
Cursou Técnico em Administração de Empresas e é formado em Teologia.
É membro da Assembleia de Deus – Ministério do Belém em Cordeirópolis desde 2005.
Foi eleito suplente de Vereador de Cordeirópolis para a legislatura de 2016 a 2020 pelo MDB. Entrou em efetivo exercício de mandato de vereador de 11 de janeiro de 2017 a 24 de maio de 2017 e de 15 de maio de 2018 até 31 de dezembro de 2020. 
Neste período, foi membro da Comissão de Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamentos e membro do Conselho Fiscal da ARES-PCJ (Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí).
Foi eleito vereador para a Legislatura de 2021 a 2024 com 318 votos, e em 01/01/2023 assumiu a Presidência da Câmara Municipal.
Foi autor de importantes projetos que se tornaram leis, dentre eles destaca-se:

* Obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em escolas municipais; 
* Obrigatoriedade de atendimento preferencial a pessoas acometidas com Fibromialgia;
*Instituição da Semana da Família no Município;
* Permissão para os Munícipes adquirirem e instalarem eliminador de ar na tubulação de casas, comércios e indústrias; Instituição do dia do EJA (Educação de Jovens e Adultos); 
* Isenção de IPTU para entidades religiosas que alugarem imóveis para suas atividades; 
* Instituição da Semana da Cultura Cristã; 
* Alteração do regimento interno para prever a possibilidade dos vereadores, a mesa da Câmara ou 5% do eleitorado requerer regime de urgência ou urgência especial na tramitação de projetos.
* Reconhecimento de Libras no Município de Cordeirópolis como uma língua oficial.
* Obrigatoriedade da higienização de carrinhos e cestos de compras em supermercados, mercados e estabelecimentos similares no município de Cordeirópolis.

O foco do vereador José Antônio Rodrigues é voltado à melhora do bem estar da população, com foco na valorização da família, na promoção da saúde pública, acessibilidade, contra a violência doméstica (mulheres, idosos, crianças, etc.), no aperfeiçoamento da educação, esporte/ lazer, segurança, cultura, trânsito, infraestrutura e meio ambiente. 

Desta forma, mais que merecido é a entrega do presente Título ao senhor José Antônio Rodrigues, e o reconhecimento público desta Casa Legislativa por meio deste Decreto, o qual peço o apoio dos nobres Edis.

Cordeirópolis, 21 de novembro de 2023.

SILVANA GONÇALVES MARTINS BAIO
VEREADORA - PL
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